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LEI Nº 737/1978 
 

Que autoriza a renovação de locação de um imóvel 
de propriedade municipal, que menciona. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou  a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a renovar o contrato com o atual arrendatário de um 

imóvel de propriedade municipal, ocupado por um bar, nas imediações da agência rodoviária, pelo 
aluguel de Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros), no primeiro ano de vigência contratual, devendo ser de Cr$ 
1.500,00 (hum mil e quinhentos cruzeiros), a partir do segundo e último ano do contrato. 

  
Art. 2º  Fica igualmente autorizado o Prefeito a permitir o locatário a transferir a sua firma, dentro 

do prazo contratual, a quem quer que seja, desde que a Prefeitura autorize tal transferência. 
 
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
  
Passa Quatro,  10  de maio de 1978. 
 
Carlos Edil Fortes 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 

 


